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Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciaçâo dessa Câmara 

de Vereadores, Mensagem Substitutiva a Mensagern no 105/2020, que veicula o Projeto de Lei que tern 

por objetivo transformar em Zona Especial para Habitacao de Interesse Social - ZEIS, conforme 

previsto no inciso XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei 

Cornplementar n° 632/2006, o imóvel rnencionado no corpo do presente projeto de lei, objeto do 

Charnamento PUblico 01/2019 - Diretoria de Habitacao - SEPLAN. 

Depois de remetido a Cârnara Municipal, verificou-se a 

necessidade de compatibilizar o Projeto de Lei de acordo corn o que ficou debatido na audiëncia 

pUblica. Neste sentido, conforme consta da ata que vai anexo, o Diretor de Habitacao 

esclareceu na ocasião que os Lotes 33 e 34 das Chácaras Aeroporto, conforme "slide 62" (nao 

lote 62, conforme também esciarecido no termo de retifica(;ao também anexo) implicaria em 

altura de t6rreo+4 e nâo t6rreo+3. Ressalta-se que o coeficiente de aproveitamento foi mantido. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apolo de 

Vossas Excelências na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis. A 

Atencio!ente, 

ULISSES DE JS MAIA 

J 	PREFE 0 MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor: 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cârnara Municipal de Maringa 
NESTA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° XXX /2020 

Autor: Poder Executivo 

Ementa: Transforma em Zona Especial para 

Habitação de Interesse Social - ZEIS -, conforme 

previsto no inciso XV do artigo 24, no inciso I do 

artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei 

Complementar n° 632/2006, o imóvel mencionado 

constante no art. 10  desta Lei. 

A Câmara Municipal De Maringá, Estado do 

Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, no uso 

das atribuiçoes legais, sanciono, a seguinte: 

Art. 1 0  De acordo corn o Edital de Chamarnento PUblico 01/2019, fica 

transformado em Zona Especial para Habitaçâo de Interesse Social - ZEIS, conforme previsto no 

inciso XV do artigo 24, no inciso I do artigo 64 e nos artigos 67, 68 e 70 da Lei Complementar n° 

632/2006 que criou o Piano Diretor do MunicIpio de Maringá, o seguinte imóvel: 

CHACARA 33 e 34— CHACARAS AEROPORTO - NUCLEO "A" 

Parágrafo Unico. Os parärnetros de uso e ocupação de solo estào 

apresentados na tabela abaixo: 

TABELA DE PARAMETROS DE USO E ocuPAçAO DO SOLO 

DIMENSOES MINIMAS 

DE LOTE MEIO DE 

ZONA QUADRA/ESQUINA 

TESTADA (m) / AREA 

(rn2)  

ALTURA MAXIMA 

DA EDlFlcAçAo 

(m) 

COEFICIENTE 

MAXIMO 

APROVEITAM ENTO 

TAXA MAXIMA DE 

OCUPAçAO 

(%) 
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TERREO E DEMAIS PAy. 
ZEIS VARIAVEL TERREO+4 1,6 

80 

AFASTAMENTOS MINIMOS DAS DIVISAS 

FRONTAL LATERAlS (m) FUNDOS(rn) 

(m) ATE 2 PAy. I 	ATE 2 PAy. 
+DEO2 i +DEO2 

SEMABERTURAS SEMABERTURAS 
PAVIMENTOS PAVIMENTOS 

COM ABERTURAS COM ABERTURAS 

SEM = DISPENSADO SEM = DISPENSADO 
3,00 2,50 2,50 

COM=1,50 COM=1,50  

Art. 20  0 proprietario/empreendedor do imóvel objeto desta ZEIS deverá 

apresentar sob protocolo, os projetos para implantacào das habitaçOes de interesse social no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias apOs a aprovação desta lei, Os quais serão submetidos a anàlise e 

aprovaçao pela(s) Secretaria(s) Competente(s) desta Prefeitu ra, conforme parâmetros estabelecidos 

nesta lei. 

§ 10 Vencido o prazo estabelecido no caput deste artigo, fica estabelecido 

que, somente em caso superveniente devidamente justificado pela empresa, será prorrogado o prazo 

em 30 (trinta) dias, por uma (mica vez. 

§ 2° 0 nâo cumprimento dos prazos estabelecidos no caput e §1 0deste 

artigo, ensejara na revogaçao desta lei e reversão do zoneamento a situacão anterior. 

Art. 3 0  Deverá ser firmado Contrato entre o proprietário/empreendedor e o 

Municipio, constando prazo de execuçao das obras, populaçao a ser atendida, valores das unidades 

habitacionais, contrapartidas e demais obrigacoes entre as partes. 

Art. 40  Em contrapartida a alteraçao do zoneamento, fica estabelecido que: 

- o proprietario/empreendedor do imóvel objeto desta lei, se obriga a 

construir exclusivamente sob suas expensas, unidades habitacionais e doá-las sem encargos ao 

MunicFpio, em nümero equivalente a 1% (um por cento) do total de unidades habitacionais constantes 

no empreendimento, nunca inferior a 01(uma) unidade. 

II - as unidades habitacionais a serem construidas e doadas sem encargos 

ao Municipio, serào edificadas em imOveis pertencentes ao Municiplo, os quais seräo definidos em 
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Contrato pela Administraçâo Municipal, conforme o Art. 3°. 

§ 1 1  Para sua consecuçâo, compete ao Municiplo elaborar projetos 

arquitetOnicos e complementares, implantaçao, memorial descritivo/caderno de encargos e alvarás de 

projeto relativo as unidades habitacionais que deverão ser construidas em contrapartida. 

§ 2° Compete exclusivamente ao proprietário/empreendedor do imOvel objeto 

desta lei, providenciar os alvarás de execuçao e demais documentos necessários a averbação das 

construçOes nas respectivas matricu las imobiliãrias. 

§ 30  Todos os encargos, insumos, taxas e dernais despesas/obrigacOes 

legais referentes a construçao das unidades habitacionais da contrapartida, serão de responsabilidade 

Unica e exclusiva do proprietario/ernpreendedor do imôvel objeto desta lei. 

§ 4 ° Em hipOtese alguma, o Municipio assumirá qualquer encargo financeiro 

decorrente desta lei. 

Art. 50  As diretrizes viárias incidentes, bern como a continuidade do sistema 

viário existentes ou projetadas, assim como a necessidade de abertura de outras vias para fins de 

garantir a adequada mobilidade, serão destacadas do lote, doadas e registradas sem encargos ao 

Municipio, não cabendo nenhurn tipo de indenizacao. 

§1° As obras de infraestutura viäria serão executadas e custeadas pelo 

proprietârio/empreendedor do imOvel origem, não cabendo nemhum tipo de contrapartida ou 

ressarcimento por parte do MunicIpio. 

§20  Os lotes parciais resultantes dos destacamentos das faixas de terras 

para continuidade do sistema viário näo poderâo ser alienados fora do objeto desta lei, qual seja, a 

habitaçâo de interesse social. 

Art. 60  As unidades habitacionais produzidas no imOvel de que trata esta lei 

serão distribuidas, conforme segue: 

I - 75% (setenta e cinco por cento) deveräo ser destinadas as familias com 

renda mensal de ate 6 (seis) salärios-mmnimos, com prioridade daquelas corn renda familiar mensal 

limitada a 03 (três) salärios-mmnimos, conforme disposto no §2 0  do art. 24 da LC.63212006, sendo que: 
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a) o Municipio fornecerá através da Secretaria Competente, a lista dos 

inscritos no Sistema Gerenciador de Cadastro para Casa PrOpria (SGCCP) que terão exclusividade na 

aquisiçäo das unidades habitacionais ate que todos os interessados tenha esgotado a chance de 

financiamento. 

b) finalizada o que trata a alinea anterior. Os imôveis remanescentes poderão 

ser disponibilizados aquelas não inscritas no SGCCP, desde que a renda familiar mensal nâo 

ultrapasse a 6 (seis) salérios-minimos. 

II - 25% (vinte e cinco por cento) serão de livre comercializaçao. 

Art. 70  Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Municipal de 

Planejamento e Gestâo Territorial. 

Art. 80  Integram a presente Lei Complementar, na forma de Anexos a 

matricula imobiliária do imóvel tratado no artigo primeiro, mapa de localizaçao, e o Edital de 

Chamamento POblico 01/2019. 

Art. 90  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 10 Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paco Municipal, 05 de outubro de 2020 

kUILISSIES DE. ESUS MAIA 

Prefeito Municipal 


